TERMO DE REFERÊNCIA
Município de Quevedos  
Secretaria Municipal Agricultura
[bookmark: _Hlk196850504]Necessidade da Administração: SERVIÇO DE ANÁLISE QUIMICA BASICA DE SOLO.

DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo de referência tem como o objeto a aquisição de análise de solo para posteriormente a definição de volume de calcário  aplicado no solo    . 

	Item
	Especificação
	Unid.
	Quantidade
	Preço Unit. Máximo
	Preço Total

	1
	Análise química básica de solo
Argila % - pHH2O- Indice SMP- P(mg/L)- K(mg/L) -M.O.(%) - Al (cmolc/L) - Ca (cmolc/L) - Mg (cmolc/L)- H+Al (cmolc/L) - CTC ef -
70
CTC ph7 - Saturação bases(%) - Saturação Al(%) - Relações
Ca/Mg - Relações (Ca+Mg)/K - Relações K/(Ca+Mg)1/.
	Unid.
	70
	56,26
	3.938,20



1. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação do serviço de análise de solo e reposição de calcário é fundamentada na necessidade de manter a saúde e a produtividade do solo, garantindo melhores condições para o desenvolvimento das culturas agrícolas ou de outras atividades relacionadas. Além disso, essa contratação é importante para atender às exigências técnicas e ambientais, promovendo uma gestão sustentável do meio ambiente. Ao realizar análises precisas, é possível identificar as condições do solo, determinar a quantidade adequada de calcário a ser aplicada e evitar o uso excessivo de insumos, o que contribui para a preservação do meio ambiente e a eficiência econômica. nnPortanto, essa contratação é essencial para assegurar a qualidade do solo, promover práticas agrícolas sustentáveis e cumprir as normas ambientais vigentes.  

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução envolve a realização de análises de solo detalhadas, seguidas pela reposição de calcário de forma planejada e sustentável. O processo inclui a coleta de amostras de solo, análise laboratorial para determinar suas condições, e a aplicação de calcário na quantidade adequada para corrigir a acidez e melhorar a fertilidade do solo.
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
O fornecimento será efetuado conforme necessidade da secretaria, com prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, na Secretaria De Agricultura de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente do Município de Quevedos, , centro,rua  Alameda Jose Quevedo de Macedo nº 151 horário das 08 horas às 12 horas ou 13:30 horas às 17 horas. 
A contratação será realizada por meio de dispensa, baseada no ART. 75 Inciso IV letra A 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive, perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 1.052,de 05/01/2024, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Quevedos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

Após a assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá entregar os serviços no prazo de 15 (quinze) dias, após o envio da solicitação e empenho. 
A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. Dessa forma, o pagamento do objeto ocorrerá por conta das dotações orçamentárias específicas destinadas a este fim. 
A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, de forma legível, o número da conta da empresa, a indicação do numero do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, com a finalidade de acelerar o trâmite de recebimento do material. Dessa forma, o pagamento será efetuado no prazo, máximo, de 15 (quinze) dias, após a entrega total dos produtos.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO Art.75 inciso II, tendo como objetivo a proposta mais vantajosa para a administração, visando a aquisição de materiais para as atividades diárias. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 3.938,20 (tres mil e novecentos e trinta e oito reais e vinte centavos).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 1.052,de 05/01/2024, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Quevedos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valores baseados em pesquisa no Banco de Preços e site internet.


8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária
	ÓRGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESNVOLVIMENTO ECONOMICO 
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01– SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ORGÃOS SUBORDINADAS
	PROJ./ATIV. 2.070 Encargos com programas de correção de solo             	404	3.3.90.39.00.00.00.00 0500 outros serviços de terceiros pessoa juridica
	

Quevedos, 22 de abril  de 2025.


          Isaias Maidana da Silveira
Secretária de Agricultura P M de Quevedos RS

Luiz Fernandes M. Neto
Ag. Adm. P M Quevedos
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